
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I NQ 3.246/98 

AUTORIZA O H)DER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÉNIO DE 
INVESTIMENTOS EM SEGURANÇA 
PUBLICA'' 

ANTONIO CARLOS MACIEL MONTEIRO, 
Vice-Prefeito em exercício no 
cargo de Prefeito bkmicipal de 
Santo Antônio da Patrulha de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso 
das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal Aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ART. 1° - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convénio de Investimentos em Segiirança Pública entre o 
Estado do rio Grande do Sul e o Município, mediainte 
remissão de créditos do MUNICÍPIO frente ao ESTADO, 
derivados de repasse de multas de trânsito, mediante a 
alocacão de recursos para o Fundo Estadual de Segixrança 
Pública, para a aquisição de viatxiras a serem utilizadas na 
segurança pública. 

ART. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de fevereiro de 1998 

A N T O N K ) CARLOSlÍÂCIEL ÈAONTE IRO 

Vice-Prefeito em exercício no 
cargo de Prefeito M^icipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIAl 
Secre-̂ a; 
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